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PROJETO EE LSIue 62/75

INICIATIVA:
'

POEER EXECUTIVO
-

^  '

HISTÓRICO; .W-CERA-O ITEii 5, Ei I-EI IjEíTICrPiU/'NS 76:

■  ES 10-05-62, MOEISICA E^SEAÇAO EO ART.6e
E.À MCIOlíADA LEI QUE ESTABELECE A ESTBÜTIEA AEIJ-
NISTRATI-TÁ BA FRES.aiTUfíA E EA CUTR;.S EROYIEÊITGT^S'.

AUTUAÇÃO
j  \

Aos treze do mês de outuLro do ano de

mil novecentos e setenta e cinco" , autúo oIPOJETO EE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem ' .



1, .'
V  ('J..^r-:''-a 'to j^roaidbnltsi

ESTADO DO ESPIRITO SAN1

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoèiro de Itapemirim, 08 de outubro de'1975

0f.GP-NS..^^X../7'^
.  ,,oç:\r\ ílt ■

Senhor Presidente,

i

Tenho a honra de passar às mãos de, 7, Exa., pa
ra estudo e deliberação dessa egrégia cãmaÉa Municipal., o Projeto

de lei em anexo, dispondo sobre alteraçáo de disposição da Lei

Municipal nü 763, de 10-05-62, conforme justifie'ativa que acom-/.
panha a matériaV

Aproveito a oportunidade que se me ofere,çe,>p_a-.-
1 a., com os protestos da mais alta consideração, -apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

ALICIO FRANCO

Prefeito Municipal em lexercício

Anexo, no original:

Copia da Lei n^ 76?/62

Exmo, Senhor,
Vereador José Antônio Dardengo
DD, Presidente da Camara Municipal
Cachoèiro de Itapemirim
nestq
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y  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■; ■■ • r-.. r-: _ '7

PRO JE'jO DE LBI M /. J. 77=?

ALTERA O ITEM 5, DA LEI MUIÍICIPAL NS 763, DE
10-05-62, MODIFICA REDAÇÃO DO ART. 6S DA FISNCIONADA LEI QUE ESTAESLÈCE A ESTRUTURA AMI-
WJSTRATIVA DA PREFEITURA, E DÁ OUTRAS PROVI
DENCIAS, -A-í.

Art. 1^ - Passa a ter a demoninação de "Diretoria de OUras e
Urbanismo" o orgão de linha definido no artigo 1^,

da Lei n2 763, de 10-05-62, com a denorninaçãb de "DiretoriaV
de Obras, Viaçao e Urbanismo" da Prefeitura Municipal.

Art, 2S - Fica criado e incluido na Lei de-Reestruturação Ad
ministrativa da Prefeitura, um orgão com a denomina

ção de "Diretoria de Viação, Transportes e Comunicações", com
suas. atribuições adiante especificadas.
Art, 32 - Fica criado o cargo em comissão de Diretor de Viação,'

Transportes e Comunicações, cujo ocupante sera nomea
do e exonerado, "ad-nutí^''^pelo Prefeito Municipal, com direi
to a percepção de vencimentos. Função Gratificada e demais van-
tagéns asseguradas por lei. Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal, '
— Parte Permanente - da Prefeitura Municipal.

jbrt. if2 _ o ocupante do cargo de Diretor de Obras, Viação e
Urbanismo, na situação anterior, passa a denominar-/

se Diretor de Obras e^Urbanismo,

Das Comnetencias

Art, 5- - Á Diretoria.de Obras e Urbanismo compete, entre ou--'"
tras atribuições, através de suas unidades de servi

ço, as atividades relacionadas com Planejamento Fisico e Urba
nístico do Município, Programa de pavimentação e calçamento de
ruas, praças e avenidas, disciplinação e controle do setor de
Limpeza Urbana, regulamentação e administração de Cemitérios /
Municipais, Mercados e Feiras, Matadouros Municipais, Parques/
e Jardins, Serviço da Guarda Municipal, Patrimônio Municipal,/
Projetos e execução, através de suas unidades de serviço, de

r  r

sistema de saneamento, defesa de areas verdes no território do
Município, reflorestamento, fiscalização sobre as atividades /



4

.  -t

í

é
<J

Êôis;

Fl« 23,(8

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

das autarquias municipais e±istente,■ vou.;: que vierem a ser ins-
tituidas no Municipio, sobretudo a pertinente aos serviços de
abastecimento dagua e sistema de esgotos, cabendo-lhe, ainda,/ .
no caso, propor providencias de ordem técnica e social tendo /
em vista a evolução da demanda publica e os interesses da ad
ministração, aplicação de multas, aprovação de projetos de cons
truções, edificações e de licitações relacionadas cora suas ati-
vi da.de s, expedir alvar as de sua atribuição, além de exercer ou
tras atividades correlatas ao funcionamento do órgão',
Art. ̂ 62 - É competência da Diretoria de Viação, Transportes e

■  Comunicações, entre outras gerir e disciplinar a ati
vidade do Departamento Municipal de Estradas de Rodagem (DMER),
projetar e executar a construção, melhoria e conserva das estra
das municipais, organizar e supervisionar o setor de Transporte
Coletivo e Concessões, decidir sobre licenciamento de veiculos,
estabelecer pontos de estacionamento de veiculos de transporte/
coletivo e de aluguel ou particulares no perímetro urbano da
cidade, organizar e'estabelecer o sistema de sinalização do tr-ãn
sito no Municipio, organizar e regulamentar as atividades dos
setores de Maquinas, Oficinas e Garagens do Municipio, exercer/
fiscalização sobre as atividades das empresas concessionárias /
do serviço público de transporte coletivo no território do Muni-^
cipio, orientar e regulamentar as atividades da Patrulha Mecani
zada Municipal (Pi>'IEM), do setor de Fomento da Produção Vegetal,
regulamentar e exercer controle sobre a atividade da Usina de
Asfalto da Prefeitura, da Fabrica de Tubos, alem de exercer ou
tras atividades correlatas a sua competência na área de viação,/
transportes e comunicações, '

Art. 72 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a baixar Decreto
de Regulamentação desta lei, inclusive no que respeita

ao sistema de aquisição de material pelas Diretorias referidas /
nesta lei, bem como procedimento para lotação do pessoal neces
sário, podendo, ainda, resolver sobre os casos omissos na lei,

Art. 82 - As despesas decorrentes da execução desta lei serão /
as previstas era dotações próprias do Orçamento Munici

pal®

Art, 9° " Esta lei entrara em vigor a pantir d.e 12 de janeiro /
de 1976, revogadas as disposições em contrário,

Cachoeiro de Itapemirim, Q_8 de outubro de 1975*

ALíèlcSfcut
Prefeito Municipal! em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O processo administrativo da Prefeitura, em decor

rência mesmo da evolução do Municipio, em todas as areas de
suas atividades, apresenta-se afcaico, ainda muito centraliza

do, em alguns casos até obsoleto, criando', não raro, o que se
pode considerar distorções de atribuições e perturbação admi
nistrativa, exigindo, assim, uma reformulação e renovação que
visem a implantação de métodos atualizados, vitalizadores e

de descentralização de competências especificas, para tomada/

de decisões mais rapidas, comò se propõe no Projeto de Lei

que acompanha esta justificativa, como inicio de outras inicia

tivas que, possivelmente, de acordo com as possibilidades, in

clusive financeiras, da Prefeitura, serão submetidas a aprecia

ção dessa egrégia Gamara Municipal^

Desde quando se instalou a atual Administração Munici

pai, além de outros fatores negativos que originam praticas ad
ministrativas obsoletas que nos recomendam buscar outros ru-

^  mos estruturais, o que no momento não é possível providenciar,
evidenciamos, como também foi assinalado no Plano de Desenvol
vimento Local Integrado de Cachoeiro .de Itapemirim, o "agrupa-

mento de num mesmo orgao execufor das atividades relativas a

Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, como, ainda,as

atividades relativas a Obras, Viação e Urbanismo", que foge a
sistemática moderna adotada em outras administrações públicas,
não se coadunando o processo de estrutura administrativa ainda

^ vigente na Prefeitura, que data de I962, ao indispensável cres-
-  cimento do Município e também dos interesses dos munícipes em
'i|á sua relação com a nossa administração pública.

A modernização estrutural do nosso sistema administra-
••

tivo e sem duvida imperativo dos tempos em que vivemos.

De momento, porém, procurando sanar a enorme lacuna/
que.se observa na atual estrutura administrativa, que serviu/

de muito a época em que foi legalmente instituída, é-nos possí
vel apenas pleitear a essa ilustrada Casa Legislativa o des

dobramento do orgão diretivo que até agora se denomina "Direto
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ria de Obras, Viação e Urbanismo, em "Diretoria de Obras e Urba
nismo" e "Diretoria de Viação, Transportes e Comunicações", con-
oordante, assim, com o P.D.L.I,, que ja dispõe de diploma, legal/
nessa area específica da Administração, cujas atividades, com/
uma única denominação, se encontravam, é óbvio, agrupadas num so
órgão, embora suas atribuições e competências sejam evidentemen
te distintas®

Produzindo-se, dessa mandiera, o "desdobramento /
das atividades", tal como recomenda o P.D.L.I,, ser-nog-a possi

vel promover, a indispensável flexibilidade dos serviços públicos,
nessa área, e a necessária descentralização dos mesmos serviços/
que passam a pertencer, como se configura nos artigos e 6S /

r

da propositura era tela, a Diretorias distintas. Ao reves de um

único órgão de linha, em que se agrupam atividades diferentes, /
*  rt/ *

fica-nos a estrutura administrativa com dois orgaos, também de
A

linha, definidos com clareza quanto as suas competências no com-

portamento da Administração, ate que a Prefeitura Municipal te

nha condições para implantar a nova estrutura da administração /
/V ^

da Prefeitura, dentro de padrões atualizados segundo o diagnosti

co de nossas carências e necessidades e as proposições do Plaho/
de Desenvolvimento Local Integrado, que, assim, se ha de implan

tar, em várias etapas e a longo prazo, como é recomendável, em
Cachoeiro de Itapemirim,

Isto posto o Executivo, ao submeter a matéria ao

estudo e deliberação dessa egrégia Gamara Municipal, espera para
a mesma sua habitual e honrosa, atenção'®

Cachoeiro de Itapem.irim, 08. de outubro de 1975«

Ü-ÍsIòVeÀaíÍis
Prefeito Municipal enKexercicio

*
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comissão de - JUSTTOÁ "R -R-RDA H/Tn ^ c-"

PROJETO DE lEI ^ ^ 1\J°

INICIATIVA: Executivo M-gnicipal

RELATOR: Laurinde Sasso

parecer

•* I -

A matréria é legal. Nada témos a oror,

Sla das Comissões., 03 de novemlro de 1975
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAIvIENTO

PROJETO DE__IíH

INICIATIVA;.

RELATOR:

N- 62/75

Mnn-io.npg'1

PARECER

A matéria é legal e constitucional.

Sala das Comissões, 10 de novemlro de 1975.
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PROJETO DE/LEI NS 62/75 (c»ntintiaç£») - -

/
/

/

de aquiaiçã» âe material pelas Eireterias referidas nesta lei,

betn cem© prscèdiment© pára l©taçã# d© pess#al necessiri©,p©de^

d©, ainda, reSclver sabre ©s casas ainiss©s na lei»

Art. 82 - , As ,ie|^esas decarrentes da exeouça© desta lei sera© as previs
tas em^''d©taç©ês pr^í^páâs d© Orçamenta Municipal,

Art» 92 - Esta lei entrará em vigar a partir de 12 de janeira de 1975,*

revagadas as dispasiçies em cantrária.

Sala das Sessies, 25 de agasta de 1975.

S  / JOSE ANTONIO DARDERGO
•  PRESIDENTE

CM/cib
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1 ( Pr#,1et» de Lei. nC 62/75 )

i  /

Cacheeire de Itapemlrim, 25 de aevemLredè 1975.-
.  ./•

Senher Prefeite:

Tenha a hanra de encaminhar a V..Exa., para fins ie

sançãe legaly Prejet® de Lei n- 62/75» de iniciativa de Pe^.er E-
xecutive Municipal, âispenâe sehre alteração d© item 5, da Lei Muni

c,ii||||b^h2 763, de 10-05-62 e medificaçãe d® art, 6^ da mesma Lei,a-*
prevade per seis ;f^jfees centra ácis ( 6x2 ), na Sessãe Ordinária •
realizada ontem. ' " . . ),

Aproveito e enseje para apresentar-lhe as minhas

Atenciesas Saufiaçees

/

JOSiS ANTONIO ÍaRDE^GO
-Presidente— /

■  \ /

:  /'
i/\

Ae Exme. Sr.

Dr. Theederice de Assis Perraçe

DD. Prefeite Municipal de

Cacb.oeire de Itapemirim

NESTA CIDADE

\  \'
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